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Ofício nº 005.2022/SINASEFE-MT 
 

 
Ao Senhor 
Dr.Júlio César dos Santos 
Reitor do Instituto Federal de Mato Grosso- IFMT. 
 

Assunto:      Paralisação nacional no dia 16 de março de 2022 
 
 

Senhor Reitor, 
 

A Coordenação Geral do SINASEFE – Seção Sindical Mato Grosso, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 03.658.820/0010-54, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 
nº 97, Centro Norte, Cuiabá-MT, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 
em decorrência de deliberação da Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 12 
de março da Seção Sindical Mato Grosso, consubstanciado no art. 9º da Constituição 
Federal – CF/1988,  comunica que foi aprovada Paralização  para o dia 16 de março 
de 2022. 
 

1. Importante ressaltar que o referido movimento de reivindicação é decorrente da 

seguinte pauta nacional: Paralisação Nacional por reajuste salarial; 

2. A pauta de reivindicação é de âmbito nacional e decorrente de deliberações do 

SINASEFE Nacional; 

3. Sendo o que se apresenta para o momento e respeitando os ditames da Lei nº 

7.783/1989, despedimo-nos ficando à disposição para outros esclarecimentos.  

 

Respeitosamente,  

Cuiabá, 14 de março de 2022 

 

                                                         

                                                                LEANDRO VIANA DE ALMEIDA  
                                                                COORDENADOR GERAL                                              
     

 
 


